
S.R. DA PRESIDÊNCIA PARA AS FINANÇAS E PLANEAMENTO, S.R. DA ECONOMIA 

Despacho Normativo Nº 124/1997 de 12 de Junho 

Despacho Normativo n.º 124/97 

Considerando que pela Resolução n.º 99/94, de 28 de Julho foi criada a Comissão para o 
Desenvolvimento do Parque Industrial da Ribeira Grande na dependência do Secretário Regional da 
Juventude, Emprego, Comércio, Indústria e Energia; 

Considerando que os elementos nomeados para a supracitada comissão, por despacho 
D/SRJECIE/94/1 64, deixaram de exercer funções em 20 de Dezembro de 1995; 

Considerando ainda que existe a necessidade de dar continuidade à actividade daquela comissão, 
bem como promover o empenhamento de todos os elementos, tendo em vista um pleno 
aproveitamento daquela estrutura; 

Considerando, finalmente, a oportunidade de ser revista a forma de retribuição aos membros 
daquela comissão. 

Assim, ao abrigo da alínea g) do n.0 1 do artigo 229.0 da Constituição, e tendo em conta o disposto 
nas alíneas a) e c)do n.º 8 da Resolução n.º 99/94, de 28 de Julho, determina-se: 

1 - O ponto 8 do Despacho Normativo n.º 216/94, de 13 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção 

“8 -Os membros da Comissão têm direito a uma senha de presença no valor de 10000$ por cada dia 
de reunião, até ao limite máximo de seis senhas em cada mês.” 

30 de Abril de 1997.- O Secretário Regional da Presidência para as Finanças e Planeamento, 
Roberto de Sousa Rocha Amaral. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da 
Ponte. 

 


